
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA

ANEXO

ANEXO II DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 18/2022 – ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS DO OBJETO

(Processo Administrativo n. 0002690-85.2022.4.01.8012)

1. DA INTRODUÇÃO

1.1. Este documento estabelece os critérios para a contratação do serviço de gerenciamento da frota de
veículos e grupos geradores da Justiça Federal - Seção Judiciária de Rondônia - SJRO.

2.  DOS  SERVIÇOS  DE  ABASTECIMENTO  E  MANUTENÇÃO  LEVE  DA  FROTA  DE
VEÍCULOS E DE GRUPOS GERADORES

2.1.  A  rede  de  postos,  oficinas  e  lava  jatos  credenciados  pela  CONTRATADA  deve  fornecer  os
combustíveis, lubrificantes, materiais, componentes e serviços abaixo descritos, com preços à vista:

a. Combustíveis dos tipos: gasolina comum e aditivada, etanol e diesel comum, S-10.

b. Reposição do nível da solução para o sistema de esguicho do limpador de para-brisa.

c. Reposição do nível da solução para o sistema de arrefecimento.

d. Serviço de conserto de pneus.

e. Serviço de lavagem e higienização em automóveis, caminhonetes, utilitários e vans.

f. Serviço de aplicação de cera em automóveis, caminhonetes, utilitários e vans.

g. Serviço de manutenção preventiva (troca de óleo, filtros e lubrificantes).

h. Serviço de manutenção corretiva com fornecimento de peças, acessórios e pneus.

2.2. Durante a execução do contrato poderão ser incluídos novos veículos ou excluídos veículos listados
na relação constante deste instrumento.

2.3. O futuro contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial, conforme art. 65 da Lei n. 8.666/93.

3.  DA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  PARA  IMPLANTAÇÃO  DO  SISTEMA  DE
ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO LEVE DA FROTA DE VEÍCULOS E DE GRUPOS
GERADORES

3.1. Implantação do sistema de administração, gerenciamento do abastecimento e manutenção da frota
de  veículos  do  CONTRATANTE,  com o  fornecimento  de  sistema informatizado  (WEB)  e  cartões
eletrônicos ou magnéticos para cada veículo e  grupo gerador,  sem qualquer custo adicional  para o
CONTRATANTE, que habilitará os motoristas, para aquisição de produtos e serviços junto aos postos
credenciados pela CONTRATADA.

3.2. Os trabalhos de implantação pela CONTRATADA referidos no item anterior compreendem:



a. planejamento e levantamento de dados da frota de veículos e grupos geradores;

b. cadastramento dos veículos e grupos geradores;

c. estudo da logística da rede de atendimento;

d. estrutura de gestão;

e. créditos aos veículos e grupos geradores;

f. implantação dos sistemas tecnológicos;

g. distribuição dos cartões;

h. treinamento, a ser efetuado na cidade de Porto Velho, compreendendo:

i. carga horária mínima de 8h para aproximadamente 04 (quatro) servidores;

ii. treinamento dos responsáveis pelos postos e oficinas da rede credenciada;

iii. fornecimento de material de treinamento para os servidores do CONTRATANTE, no que
concerne à utilização gerencial do sistema e acesso à rede credenciada; e

iv. fornecimento de manual de instruções para o CONTRATANTE, com definição do uso dos
cartões, a sua rede de empresas e postos credenciados.

3.3.  Tanto  na  fase  de  implantação  quanto  na  fase  de  operação,  prestar  treinamento  ao  gestor  e
motoristas, portadores dos cartões destinados aos veículos e grupos geradores, bem como orientá-los à
correta utilização dos mesmos, a fim de que sua finalidade não seja desvirtuada.

3.4. Os serviços contratados compreendem o fornecimento de:

a. sistema de gerenciamento integrado, tipo WEB, oferecendo relatórios gerenciais para o controle
das despesas do abastecimento e da manutenção leve da frota de veículos do CONTRATANTE;

b. sistemas operacionais para o processamento das informações dos cartões e terminais eletrônicos
periféricos do sistema;

c. cartões eletrônicos ou magnéticos destinados aos veículos, que viabilizem o gerenciamento de
todas as informações, sendo um para cada veículo;

d. informatização  dos  dados  de  consumo  de  combustível,  quilometragem  percorrida,  custos,
identificação do veículo, identificação do motorista e respectiva lotação, datas e horários, tipos de
combustíveis,  lubrificantes,  peças,  componentes  e  serviços,  que  poderão  ser  alimentados por
meio  eletrônico,  e  em  base  gerencial  de  dados  permanentemente  disponíveis  ao
CONTRATANTE;

e. processo de consolidação dos dados financeiros e operacionais da frota de veículos e emissão,
pela internet (WEB), dos seguintes relatórios mínimos ao CONTRATANTE:

• Financeiros:

a. Despesas com o abastecimento e manutenção por veículo;

b. Análise de consumo de combustível;

c. Histórico de quilometragem da frota;

d. Relatório de preços praticados em postos;

e. Despesas por tipo de mercadoria;

f. Despesas por lotação.

• Operacionais:

a. Inconsistência de hodômetro;



b. Veículos com desvio da média km/litro padrão;

c. Controle do vencimento das carteiras nacionais de habilitações dos motoristas;

d. Veículos com abastecimento acima da capacidade do tanque e demais relatórios de exceção
que venham a ser especificados pela CONTRATANTE, desde que as informações estejam
disponíveis no sistema da CONTRATADA;

e. Rede  de  postos  varejistas  de  abastecimento  equipados  para  aceitar  transações  com os
cartões vinculados ao sistema destinados aos veículos;

f. Sistema  tecnológico  integrado  para  viabilizar,  através  dos  cartões  dos  veículos,  o
pagamento das despesas com o abastecimento de combustíveis, lubrificantes e manutenção
leve junto à rede credenciada de postos varejistas de abastecimento.

4. DOS CARTÕES PARA ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO DA FROTA DESTINADOS
AOS VEÍCULOS E AOS GRUPOS GERADORES

4.1. Cada cartão destinado aos veículos ou aos grupos geradores é de uso exclusivo/intransferível nele
identificado, não sendo permitido o abastecimento ou qualquer outra  despesa em veículo ou grupo
gerador diverso daquele, sendo responsabilidade da CONTRATADA a apresentação de solução que
iniba ou identifique, com agilidade e segurança, as eventuais utilizações não autorizadas.

4.2.  O  cartão  destinado  ao  veículo  permanecerá  como  propriedade  exclusiva  da  CONTRATADA,
devendo ser devolvido, pelo CONTRATANTE, em caso de rescisão ou término do presente contrato.

4.3. Somente serão realizadas operações que não ultrapassem o limite de crédito de cada veículo e
grupo gerador e a capacidade do tanque de combustível.

4.4. Na hipótese do crédito tornar-se insuficiente por motivos alheios à gestão (ocorrências operacionais
não programadas, tarefas extras, entre outras), apenas o responsável pela gestão dos veículos e dos
grupos  geradores,  e  devidamente  autorizado  pelo  CONTRATANTE,  poderá  realizar  um  crédito
adicional, somente, para o período necessário.

4.5.  O  sistema  deverá  imprimir  no  comprovante  de  transação  as  informações  abaixo,
independentemente de solicitação prévia do portador e sem custo adicional para o CONTRATANTE, as
quais são indispensáveis à manutenção da segurança e controle do sistema:

I. o saldo remanescente do cartão destinado ao veículo e ao grupo gerador;

II. o hodômetro do veículo, no momento do abastecimento;

III. o horímetro para grupos geradores;

IV. o nome do estabelecimento comercial onde foi efetivada a transação de compra de mercadorias
ou serviços;

V. a data e hora da(s) transação(ões), quantidade de mercadorias ou serviços comprados;

VI. tipo da mercadoria ou serviços comprados; e

VII. valor total da operação e código de identificação do motorista.

4.6. O CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento de qualquer item de combustíveis,
materiais e serviços de manutenção leve realizada sem autorização expressa da CONTRATADA, neste
caso caberá ao posto/oficina o ônus da venda indevida.

4.7. O uso indevido do cartão magnético do veículo, não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base
operacional, se constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas
pela CONTRATADA.

4.8. É de responsabilidade do CONTRATANTE garantir que as informações digitadas no momento da
transação na rede de postos/oficinas varejistas credenciados sejam verídicas.  Caso haja enganos ou



distorções,  a  CONTRATADA  deverá  disponibilizar  relatórios  que  possibilitam a  identificação  das
anomalias, em tempo hábil de correção.

4.9. Os cartões magnéticos poderão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus
adicional ao CONTRATANTE, quando ocorrer um dos seguintes eventos:

a. Extravio do cartão magnético, pela primeira vez, por parte do usuário;

b. Danificação do cartão magnético pela primeira vez, por parte do usuário;

c. Quando ocorrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão
magnético pela primeira vez.

4.10. A CONTRATADA deverá apresentar o preço unitário de emissão da 2ª via do cartão magnético,
cujo valor não pode ser superior a R$ 10,00 (dez reais).

5. DA OPERACIONALIZAÇÃO DO USO DOS CARTÕES DESTINADOS AOS VEÍCULOS E
AOS GRUPOS GERADORES PARA ABASTECIMENTO E MANUTENÇÃO DA FROTA

5.1.  Para  utilização  do  cartão  do  veículo  o  motorista  deverá  apresentá-lo  ao  estabelecimento
credenciado onde, através do equipamento da CONTRATADA, será efetuada a identificação da placa
do veículo, a consistência do hodômetro, conferência da capacidade do tanque do veículo, mercadorias
e serviços autorizados para compra, que foram definidos individualmente para cada veículo da frota do
CONTRATANTE, valor da compra, quantidade e tipo de mercadoria ou serviço comprado. Finalizada a
operação, o motorista digitará a senha exclusiva do sistema para autorizar a transação, recebendo um
termo  impresso  pelo  equipamento  da  CONTRATADA  instalado  no  estabelecimento  credenciado,
denominado  comprovante  de  transação,  contendo  todas  as  informações  referentes  às  compras  de
mercadorias  e  serviços  realizados  no  referido  estabelecimento,  o  qual  constituir-se-á  em  título
extrajudicial. O portador deverá encaminhar o referido termo impresso às respectivas áreas definidas
pela estrutura de gestão do CONTRATANTE que serão amplamente divulgadas.

5.2. Em caso de danos involuntários no cartão do veículo, ou em equipamentos da CONTRATADA,
instalados em sua rede de estabelecimentos credenciados, ou em situações de força maior (falta de
energia  elétrica,  etc.),  obriga-se  a  CONTRATADA  a  disponibilizar  procedimento  de  compra
contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente disponível 24 horas por dia, 7 dias por
semana, que consiste na obtenção, por telefone, por parte do posto varejista, do número da autorização
de  compra  a  ser  transcrito  para  um  formulário  específico  da  CONTRATADA,  que  garanta  a
manutenção das informações necessárias ao controle e gestão da frota do CONTRATANTE, visando
não prejudicar a continuidade das atividades operacionais de sua frota.

5.3.  No  caso  de  impossibilidade  de  acesso  à  rede  da  CONTRATADA,  pelos  estabelecimentos
credenciados ou pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá disponibilizar o procedimento por
meio de serviço de atendimento ao cliente, disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, de forma a
garantir a operação com segurança dos dados imprescindíveis para o CONTRATANTE.

6.  DA REDE CREDENCIADA E DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DA FROTA DE
VEÍCULOS E DOS GRUPOS GERADORES

6.1. A CONTRATADA deverá credenciar e manter credenciado a quantidade mínima de postos nas
cidades do estado de Rondônia, conforme quadro abaixo:

CIDADES NO ESTADO DE RONDÔNIA
QUANTIDADE MÍNIMA

DE POSTOS

PORTO VELHO 04

DISTRITO DE EXTREMA 01



DISTRITO DE ABUNÃ 01

DISTRITO DE JACI PARANÁ 01

DISTRITO DE UNIÃO BANDEIRANTES 01

GUAJARÁ MIRIM 02

NOVA MAMORÉ 01

CANDEIAS DO JAMARI 01

ITAPUÃ DO OESTE 01

ARIQUEMES 02

MONTE NEGRO 01

ALTO PARAÍSO 01

CACAULÂNDIA 01

CUJUBIM 01

RIO CRESPO 01

MACHADINHO DO OESTE 01

VALE DO ANARI 01

JI-PARANÁ 04

PRESIDENTE MÉDICE 01

CACOAL 02

MINISTRO ANDREAZZA 01

ESPIGÃO DO OESTE 01

PIMENTA BUENO 02

PRIMAVERA DE RONDÔNIA 01

VILHENA 03

CHUPINGUAIA 01

COLORADO DO OESTE 01

CABIXI 01

CEREJEIRAS 01

CORUMBIARA 01

PIMENTEIRAS DE RONDÔNIA 01

ROLIM DE MOURA 01

CASTANHEIRAS 01

NOVO HORIZONTE DO OESTE 01

SANTA LUZIA 01

SÃO FELIPE DO OESTE 01

ALTO ALEGRE DOS PARECIS 01

PARECIS 01

ALTA FLORESTA DO OESTE 01

NOVA BRASILÂNDIA DO OESTE 01

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 01

SERINGUEIRAS 01

COSTA MARQUES 01

SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 01

ALVORADA DO OESTE 01

URUPÁ 01



BURITIS 01

CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 01

JARU 01

GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA 01

THEOBROMA 01

OURO PRETO DO OESTE 01

MIRANTE DA SERRA 01

NOVA UNIÃO 01

TEIXEIRÓPOLIS 01

VALE DO PARAÍSO 01

6.2. Os postos devem ser revendedores credenciados e licenciados pela Agência Nacional do Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

6.3.  Os  postos  devem oferecer  no  mínimo  os  seguintes  tipos  de  combustíveis:  gasolina  comum e
aditivada, etanol e diesel comum, S-10.

6.4.  A  identificação  de  credenciamento  do  posto  pela  CONTRATADA,  por  meio  de  placas  e/ou
adesivos, deve estar facilmente visível.

6.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar no sistema as atualizações da rede de estabelecimentos.

7.  DA REDE CREDENCIADA E DOS SERVIÇOS DE LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DA
FROTA DE VEÍCULOS

7.1. A CONTRATADA deverá credenciar e manter credenciado a quantidade mínima de lava jatos nas
cidades do estado de Rondônia, conforme quadro abaixo:

CIDADES NO ESTADO DE
RONDÔNIA

QUANTIDADE MÍNIMA DE LAVA
JATOS

PORTO VELHO 04

JI-PARANÁ 04

VILHENA 04

7.2.  Os  serviços  deverão  ser  realizados  por  pessoal  qualificado,  mediante  emprego  técnico  de
ferramentas e produtos adequados, no estabelecimento da credenciado, devendo estar situada dentro de
um raio de, no máximo, 1.500 m (mil e quinhentos metros) de distância das sedes da Seção Judiciária
de Rondônia e Subseções Judiciárias vinculadas.

7.3. Os lava jatos credenciados devem oferecer no mínimo os seguintes tipos de lavagens:

a. Lavagem Simples: compreende lavagem da lataria, pneus, tapetes de borracha e aspiração do
painel, estofamento e carpete, cuja ocorrência poderá ser de até quatro vezes por mês para cada
veículo;

b. Lavagem Geral: compreende lavagem da lataria, pneus, motor, tapetes de borracha, aspiração do
painel, estofamento, carpete, com polimento a base de cera, cuja ocorrência poderá ser de até
quatro vezes por mês para cada veículo;

7.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar no sistema as atualizações da rede de estabelecimentos.



8.  DA  REDE  CREDENCIADA  E  DOS  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  DA  FROTA  DE
VEÍCULOS

8.1.  A  CONTRATADA  deverá  prestar  os  serviços  de  manutenção  da  frota  de  veículos  do
CONTRATANTE, com fornecimento de peças, componentes, acessórios, pneus e demais materiais e
serviços pelas oficinas e autopeças credenciadas, nas especialidades mencionadas no quadro abaixo:

OFICINAS

CÓDIGO ESPECIALIDADE

1 MECÂNICA E ELÉTRICA

2 LATARIA E PINTURA

3 RETÍFICA DE MOTORES

4 PNEUS

5 AUTOPEÇAS

6 ACESSÓRIOS

8.2. A CONTRATADA deverá credenciar e manter credenciado as oficinas e autopeças nas cidades
indicadas abaixo, conforme quantidades mínimas por especialidade:

ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

CIDADES NO ESTADO DE
RONDÔNIA

QUANTIDADES MÍNIMAS DE
ESTABELECIMENTOS POR ESPECIALIDADE

1 2 3 4 5 6 TOTAL

Porto Velho 05 05 03 05 05 04 23

Guajará Mirim 02 02 - 03 03 - 12

Ariquemes 01 01 - 01 01 - 04

Buritis 01 01 - 01 01 - 04

Machadinho do Oeste 01 01 - 01 01 - 04

Jaru 01 01 - 01 01 - 04

Ouro Preto do Oeste 01 01 - 01 01 - 04

Ji-Paraná 04 04 02 03 03 02 12

Presidente Médice 01 01 - 01 01 - 04

Cacoal 01 01 - 01 01 - 04

Espigão do Oeste 01 01 - 01 01 - 04

Pimenta Bueno 01 01 - 01 01 - 04

Vilhena 03 03 - 03 03 02 12

Colorado do Oeste 01 01 - 01 01 - 04

Cerejeiras 01 01 - 01 01 - 04

Rolim de Moura 01 01 - 01 01 - 04

Santa Luzia 01 01 - 01 01 - 04

Alta Floresta do Oeste 01 01 - 01 01 - 04

Nova Brasilândia do Oeste 01 01 - 01 01 - 04



São Miguel do Guaporé 01 01 - 01 01 - 04

Costa Marques 01 01 - 01 01 - 04

Alvorada do Oeste 01 01 - 01 01 - 04

8.3. Assim como aos serviços de manutenção, o fornecimento de materiais/peças, será viabilizado por
meio de rede de oficinas multimarcas, centros automotivos e concessionários, em caráter contínuo e
ininterrupto,  que  incluam  o  fornecimento  de  peças  e  insumos,  abrangendo  todas  as  áreas  e
especialidades afetas ao pleno funcionamento e à conservação dos veículos e relativos à manutenção
preventiva e corretiva, análise, avaliação e diagnose, desmontagem, montagem, retificação, reparação,
correção, restauração, reposição, complementação e conservação.

8.4. A manutenção preventiva compreende todos os serviços suficientes e necessários para manter o
veículo  em  perfeitas  condições  de  uso,  em  oficinas  multimarcas  /  centros  automotivos  /
concessionárias,  obedecendo  se  as  recomendações  dos  fabricantes  dos  veículo.  São  exemplos  de
manutenção preventiva:

8.4.1. Troca de pneus, protetores e câmaras; alinhamento, balanceamento e cambagem de rodas;
troca de óleo de motor, câmbio, diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; filtro de óleo,
de ar e de ar condicionado; lubrificação de veículos; reposição de palhetas de limpador, correias de
alternador/gerador; substituição de itens de motor; limpeza de motor e bicos injetores; regulagem
de  bombas  e  bicos  injetores;  troca  de  lona  e  pastilha  de  freio,  mangueiras;  outros  serviços
constantes no manual dos veículos/equipamentos.

8.5.  A manutenção  corretiva  compreende todos  os  serviços  executáveis  em oficinas  multimarcas  /
centros automotivos / concessionárias, para correção de defeitos aleatórios resultantes do desgaste e/ou
deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade dos veículos, além
de preservar a segurança de pessoas e materiais. São exemplos de manutenção corretiva:

8.5.1. Serviços de retífica de motor; montagem e desmontagem de jogo de embreagem; serviços de
instalação  elétrica;  serviços  no  sistema  de  injeção  eletrônica;  capotaria;  tapeçaria;  funilaria  e
pintura; acessórios, serviços no sistema de arrefecimento; serviços no sistema de ar condicionado;
reboque de veículos; entre outros da espécie.

8.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar no sistema as atualizações da rede de estabelecimentos.

9.  DA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  TÉCNICOS  DE  MANUTENÇÃO  DA  FROTA  DE
VEÍCULOS E RESPONSABILIDADES DAS OFICINAS E AUTOPEÇAS CREDENCIADAS
PELA CONTRATADA
9.1.  Para  execução  dos  serviços  técnicos  de  manutenção  da  frota  de  veículos  o  CONTRATANTE
somente aceitará como credenciadas pela CONTRATADA, as oficinas que disponham dos seguintes
requisitos mínimos:

a. microcomputador, impressora e conexão à internet.

b. boxes  de  serviços  cobertos  e  delimitados  em  pátio  pavimentado,  dotados  de  bancadas  de
alvenaria com revestimento cerâmico ou com chapas de metal.

c. equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagens de motores, balanceamentos e
geometrias de rodas.

d. ferramentaria  atualizada  para  atendimento  da  frota  da  respectiva  categoria  de  sua
responsabilidade.

e. área física adequada à prestação dos serviços de manutenção.

f. macacos do tipo “eleva-car”.

g. equipe técnica preferencialmente uniformizada.



9.2. As empresas credenciadas devem executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de
acordo com sua especialidade, com fornecimento de peças, componentes e demais materiais, nas suas
instalações, independentemente ou não da marca do veículo.

9.3.  As  empresas  credenciadas  também serão  responsáveis  por  todo  e  qualquer  dano  ou  prejuízo
causado pela oficina, seus empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente, inclusive
decorrentes de serviços prestados ou peças fornecidas com vícios ou defeitos, durante os prazos de
validade das garantias, mesmo após o vencimento do contrato.

9.4. As empresas credenciadas ainda serão responsáveis integralmente pelos veículos que estiverem sob
sua guarda, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos neles contidos, obrigando-os à reparação
total  da  perda  em  casos  de  furto  ou  roubo,  incêndios  ou  acidentes,  independente  de  culpa,  não
transferindo  tal  responsabilidade  a  possíveis  subcontratadas  ou  terceiros,  desde  o  momento  do
recebimento do veículo para orçamento até a sua devolução ao CONTRATANTE.

9.5.  As  empresas  credenciadas  deverão  executar  os  serviços  solicitados,  com  pessoal  qualificado,
mediante o emprego de técnica e ferramental adequados, devolvendo os veículos ao CONTRATANTE
em perfeitas condições de funcionamento, observando-se as seguintes condições:

a. Executar fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem confiados, de
acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes emanados
e/ou aprovados pelo CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for explicitamente
mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços;

b. Fornecer sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, todos os materiais, utensílios,
equipamentos, ferramentas, instalações, etc., necessários à completa realização dos serviços;

c. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e exclusivamente à
sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças
substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições
ou recusados pelo CONTRATANTE, decorrente de sua culpa, inclusive por emprego de mão de
obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal  fato possa ser
invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e
serviços recebidos pelo CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da
aceitação e/ou dentro do prazo de garantia;

d. Somente  utilizar  peças,  materiais  e  acessórios  genuínos,  originais  ou  similares,  desde  que
atendidas  as  recomendações  do  fabricante  do  veículo,  não  podendo  valer-se,  em  nenhuma
hipótese,  de  itens  recondicionados,  salvo  nos  casos  excepcionais  com autorização  escrita  do
CONTRATANTE;

e. Fornecer em seu orçamento a relação das peças, componentes e materiais a serem trocados, bem
como  o  volume  de  tempo  de  serviço,  prazo  de  garantia  e  o  custo  dos  serviços  a  serem
empregados para aprovação do CONTRATANTE;

f. Enviar  para  o  CONTRATANTE,   através  do  sistema  informatizado  da  CONTRATADA,
orçamento dos serviços necessários a serem aplicados no veículo com as descrições das peças,
materiais, e serviços com os tempos de execução em horas e preços líquidos;

g. Executar  os  serviços  após  autorização  expressa  do  CONTRATANTE,  através  do  sistema
informatizado da CONTRATADA;

h. Fornecer  a nota fiscal  do serviço efetuado na hora da entrega do veículo,  juntamente com o
mesmo,  bem como cópia da nota fiscal  das  peças  adquiridas para o conserto,  discriminando
marca, modelo e garantia do serviço prestado e peças adquiridas;

i. Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  CONTRATANTE,  cujas
reclamações, se obriga prontamente a atender;

j. Responder juntamente com a CONTRATADA por danos e desaparecimento de bens materiais e
avarias (acessórios), causadas por seus empregados, prepostos, ou às subcontratadas;



k. Devolver, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após a conclusão dos serviços, o veículo
(limpo internamente  e  lavado externamente),  com todas  as  peças  e  componentes  que  foram
substituídos, sem que isso traga ônus para o contrato;

l. Manter estrutura de remoção de veículos em no mínimo um raio de 40 Km, no caso de avaria no
mesmo, preferencialmente com atendimento durante 24 horas;

m. Não aplicar materiais/serviços sem prévia autorização do CONTRATANTE;

n. Manter estrutura de “leva e traz” destinada ao atendimento, quando necessário, aos veículos com
problemas, tendo como objetivo, apanhar o veículo nas instalações da CONTRATANTE, e, após
a conclusão dos serviços, devolvendo-o no mesmo local.

o. Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas nos
veículos, fornecendo relação das mesmas e seus respectivos códigos, que serão verificados por
servidor do CONTRATANTE;

p. Arcar diretamente com as despesas necessárias para a realização de inspeção de vistoria, laudo
técnico  a  ser  realizado  nos  veículos  consertados/recuperados,  que  tenham  envolvimento  em
acidente automobilístico, tendo resultado danos de média monta. Entendendo por média monta,
os  danos  sofridos  pelo  veículo  quando  forem  afetados  os  seus  componentes  mecânicos  e
estruturais,  envolvendo  substituições  de  segurança  especificado  pelo  fabricante,  e  que
reconstituídos, possam voltar a circular nas vias públicas;

9.6. A CONTRATADA deverá providenciar e manter os credenciamentos necessários, na forma deste
anexo deste instrumento, para que o CONTRATANTE realize, no mínimo, 03 (três) orçamentos para
realização  de  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva,  bem  como  para  aquisição  de
peças/insumos, por meio do sistema informatizado, quando forem realizados nos municípios sede da
Seccional  e  das  Subseções  Judiciárias  vinculadas  (Porto  Velho,  Ji-Paraná  e  Vilhena),  podendo  ser
dispensada  essa  exigência,  de  forma  excepcional,  quando o  veículo  estiver  em trânsito  em outros
municípios, em viagens a serviço.

10.  DA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  DO  SISTEMA  DE
GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS E GRUPOS GERADORES

10.1. Os serviços administrativos relativos à manutenção compreendem:

a. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle de consumo de
combustíveis, da vida mecânica e das despesas com manutenção da frota de veículos e grupos
geradores do CONTRATANTE.

b. Sistemas  operacionais  para  processamento  das  informações  nos  computadores  do
CONTRATANTE pela Web (Internet).

10.2. A CONTRATADA disponibilizará acesso ao CONTRATANTE do seu sistema informatizado, o
qual possibilitará emissão de relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes informações: extrato
analítico/sintético  por  veículo,  contendo  todos  os  serviços  de  manutenções  e  abastecimentos,
individualmente discriminados por veículo apresentando data,  hora,  local,  quilometragem, descrição
das  peças,  componentes,  materiais  e  serviços  empregados,  juntamente  com o relatório  dos valores
devidos a título de taxa de administração.

11. DO CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE FROTA DE
VEÍCULOS E GRUPOS GERADORES

11.1. A CONTRATADA deve adotar sistema de segurança que impeça a utilização do cartão vinculado
a um veículo ou grupo gerador por de outros veículos/grupos geradores que não sejam autorizados pelo
CONTRATANTE, permitindo o controle sobre todas as transações.



11.2 Deverão ser atendidas as seguintes garantias e exigências mínimas:

a. O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após a digitação de uma senha
válida do usuário;

b. O CONTRATANTE poderá solicitar, ao CONTRATADO, o bloqueio do cartão do veículo/grupo
gerador, que deverá ser feito on-line a partir da base operacional, sede Porto Velho/RO;

c. Sempre que houver necessidade deverá ser possível a troca/validação da senha do usuário;

d. O  cancelamento  do  cartão  somente  poderá  ser  feito  pela  Seção  de  Segurança,  Vigilância  e
Transportes - SEVIT, pelo Gestor do Contrato ou por servidor designado ou credenciado para
esse fim;

e. As placas dos veículos e codificação dos grupos geradores pertencentes a CONTRATANTE serão
cadastradas e vinculadas aos cartões magnéticos.

f. O  sistema  de  gerenciamento  deverá  possibilitar  o  uso  de  restrições  de  tempo  mínimo  para
lançamentos e quantidades máximas de serviços por  veículo,  a partir  da base operacional  do
CONTRATANTE, nos serviços de manutenção e lavagem;

11.3. A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) cartões "coringas" (não vinculados aos veículos ou
aos  grupos  geradores)  para  utilização  em  casos  de  emergências,  especialmente  para  atender  as
ocorrências de perdas/furtos de outros cartões magnéticos.

11.4 A empresa CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do
uso de cartão perdido, furtado ou roubado que não for bloqueado pelo CONTRATANTE.

12. DOS RELATÓRIOS DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS E
GRUPOS GERADORES

12.1. Os relatórios disponibilizados pelo sistema da CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as
seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:

a. relação dos veículos por marca, modelo e ano de fabricação;

b. histórico  das  operações  realizadas  pela  frota  contendo:  data,  hora,  identificação  do
estabelecimento, identificação do usuário, mercadoria ou serviço adquirido, quantidade adquirida
e valor total da operação e saldo do cartão;

c. análise e histórico de consumo de combustível (km/l) dos veículos da frota;

d. quilometragem percorrida pelos veículos;

e. horímetro para grupos geradores;

f. histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela CONTRATANTE;

g. histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;

h. preço médio pago pelas mercadorias/serviços adquiridos pela frota;

i. descritivo  dos  limites  de  créditos  distribuído  aos  veículos  da  frota  ou  grupo  de  veículos
previamente estabelecidos na implantação;

j. relatório contendo o volume de gastos realizados por tipo de mercadoria ou serviço;

k. relatórios  constando  apenas  os  veículos  que  apresentaram  distorções  em  termos  de
quilometragem/hora e consumo de combustíveis;

l. relatório do histórico da vida mecânica, com a discriminação das peças, componentes, materiais e
serviços, com dados da garantia e valores;

m. relatório do histórico de consumo de combustível, por veículo, por estabelecimento, por lotação,
contendo no mínimo a placa, marca, tipo e ano do veículo, data, hora, local, nome do servidor,



nome do estabelecimento, quantidade de litros, hodômetro, valor unitário, valor total, média km/l
prevista e realizada e preço médio do combustível;

n. relatório do histórico do limite de consumo de combustível, contendo no mínimo a placa, marca,
tipo e ano do veículo, data, hora, local, nome do servidor, nome do estabelecimento, quantidade
de litros, hodômetro, valor unitário, valor total, média km/l prevista e realizada, limite previsto e
realizado e preço médio do combustível.

13. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE DOS SERVIÇOS E MATERIAIS/INSUMOS

13.1.  Os  equipamentos  e  produtos  utilizados  pelos  estabelecimentos  credenciados  na  execução  do
contrato, por esses responsabilizados, devem seguir os seguintes critérios de sustentabilidade:

a. Sejam  constituídos,  no  todo  ou  em  parte,  por  material  reciclado,  atóxico,  biodegradável,
conforme normas da ABNT;

b. Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do INMETRO como
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c. Sejam, preferencialmente,  acondicionados em embalagem individual  adequada,  com o menor
volume possível,  que  utilizem materiais  recicláveis,  de  forma  a  garantir  a  máxima  proteção
durante o transporte e o armazenamento;

d. Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio  (cd),  bifenil-polibromados  (PBBs),  éteres  difenil-polibromados
(PBDEs).

13.2.  O estabelecimento credenciado deverá efetuar o recolhimento e  o descarte  adequado do óleo
lubrificante usado ou contaminado, originário da contratação, obedecendo aos seguintes procedimentos:

a. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e
resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado
com os produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizam
sua  reciclagem,  conforme  artigo  18,  incisos  I  e  II,  da  Resolução  CONAMA  n.  362,  de
23/06/2005, e legislação correlata;

b. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de empresa
coletora  devidamente  autorizada  e  licenciada  pelos  órgãos  competentes,  ou  entregá-lo
diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem
obrigação  de  recebê-lo  e  recolhê-lo  de  forma  segura,  para  fins  de  sua  destinação  final
ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2º, da Resolução CONAMA n. 362,
de 23/06/2005, e legislação correlata;

c. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, dar-
lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental
competente, conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n. 362, de 23/06/2005, e
legislação correlata.

13.3. É responsabilidade da CONTRATADA orientar e fiscalizar que os estabelecimentos credenciados
ofertem materiais, equipamentos, insumos e serviços de acordo com os critérios de sustentabilidade
exigidos em lei e regulamentos do CONAMA.

14. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS E PEÇAS

14.1. As oficinas e concessionárias integrantes da rede disponibilizada pela CONTRATADA deverão
fornecer garantia mínima dos serviços e peças, conforme abaixo especificado:



a. 12 (doze) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas credenciadas, a partir da emissão
da(s) nota(s) fiscal(is) faturada(s);

b. 06 (seis) meses para os serviços efetuados pelas oficinas credenciadas onde não houver utilização
de peças, exceto alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias, a
partir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) faturada(s);

c. 12 (doze) meses para os serviços de lanternagem e pintura efetuados pelas oficinas credenciadas,
a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) faturada(s).

14.2. Durante o período de garantia, todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas
e  concessionárias  conveniadas  serão  obrigadas  a  refazer  os  serviços,  bem  como  providenciar  a
substituição das peças, materiais ou acessórios, que apresentarem vícios, arcando com todas as despesas
decorrentes, devendo tomar estas providências, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de
comunicação do CONTRATANTE.

(Fim do documento)
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